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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  14/10/2025 10:00:02  Data da assinatura:  14/10/2025 11:38:12

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
14/10/2025

LIDO NA 93ª (NONAGESIMA TERCEIRA ) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE OUTUBRO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  100164 - RODRIGO RIBEIRO COSMO

  Data da criação:  21/10/2025 09:09:52  Data da assinatura:  22/10/2025 09:31:42

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
22/10/2025

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO RIBEIRO COSMO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL - 961/2025 - À CONJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  22/10/2025 11:14:36  Data da assinatura:  22/10/2025 11:14:42

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
22/10/2025

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PL 961/2025 - PARECER TÉCNICO-JURÍDICO

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  14/11/2025 12:15:21  Data da assinatura:  14/11/2025 12:15:26

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
14/11/2025

P R O J E T O  D E  L E I  N º  0 0 9 6 1 / 2 0 2 5
A U T O R I A :  D E P U T A D A  L A R I S S A  G A S P A R

 CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CEARENSE A MANUELA PINTO VIEIRAEMENTA:
D’ÁVILA

 

 

 

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei acima, cuja ementa se encontra em epígrafe.

 

DO PROJETO

 

“Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Cearense a Manuela Pinto Vieira
D’Ávila, nascida na cidade de Porto Alegre-RS.

 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”Art. 2º

 

DA JUSTIFICATIVA

A justificativa encontra-se no bojo do processo.
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DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Prescrevem os artigos da Lei nº 12.510, de 06 de dezembro de 1995, in verbis:

“ Art. 1º – A Lei poderá conceder o Título Honorífico de Cidadão ou Cidadã
Cearense a brasileiro ou estrangeiro, que haja prestado relevantes serviços ao
E s t a d o .

 – A proposta de concessão de Título a que se refere o Artigo 1º,Art. 2º
acompanhada dos dados biográficos do homenageado, será feita através de
Projetos de Lei subscritos, no mínimo, por dois terços dos membros do Poder
L e g i s l a t i v o .

 – Fica vedada a concessão de Título de Cidadão ou Cidadã Cearense aArt. 2º-A
pessoas que tenham sido condenadas criminalmente, após decisão transitada em
j u l g a d o .

 – A proposição deverá ser previamente submetida à apreciação sucessivaArt. 3º
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e da Mesa Diretora, aos quais
deverão manifestar-se, além do aspecto constitucional e jurídico, sobre o mérito
d a  c o n c e s s ã o .

 – Durante a Sessão Legislativa anual, não serão concedidos mais do queArt. 4º
23 (vinte e três) títulos honoríficos de Cidadania Cearense.

 – A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa expedirá documentoArt. 5º
comprobatório de honraria, o qual será entregue à pessoa agraciada em sessão
e s p e c i a l .

 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.Art. 6º
 – Revogam-se as disposições em contrário.”Art. 7º

Determina o artigo 200, inciso II, alínea “b”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará (Resolução 751, de 14 de dezembro de 2022, atualizada pela Resolução 754, de 02 de março de
2023):

“ Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:
( . . . )
I I  –  p r o j e t o :
( . . . )

 de lei ordinária;”b)

Observa-se que a Nobre Parlamentar, autora da propositura sob exame, atende ao que determina a
legislação que rege a matéria, apresentando a moção por meio de projeto de lei, com adesão e assinaturas
de mais de 2/3 (dois terços) dos membros do Poder Legislativo, que, no caso, seriam 30 assinaturas.

Registre-se, ainda, que o art. 4º da Lei nº 12.510/1995, modificado pela Lei Estadual nº 19.034, de
11.09.24, prevê o limite de 23 títulos por sessão legislativa, em vigor desde sua publicação.

Ante o exposto, infere-se que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais e com o Regimento Interno desta Casa, não havendo óbice à iniciativa legislativa da
Deputada Larissa Gaspar sobre a matéria em questão.

CONCLUSÃO

Sendo assim, conforme as considerações acima expendidas, emitimos PARECER FAVORÁVEL
àregular e regimental tramitação da propositura em comento. É o parecer, que submetemos à
consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Atentem-se, por fim, para as disposições contidas no art. 3º da Lei nº 12.510/1995, o qual destaca que a
Proposição seja encaminhada à apreciação sucessiva da CCJ e da Mesa Diretora, para manifestação do
aspecto constitucional e jurídico, além do mérito da concessão.
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Seja ainda levado em consideração o art. 2º-A da Lei 12.510/1995, incluído pela Lei nº18.288 de 26 de
dezembro de 2022, para o fim de ilustrar que o Parecer Favorável, a tramitação fica condicionado à
satisfação da exigência ali contida, qual seja, a inexistência de condenação criminal.

E por fim, que seja ainda considerado o que é determinado no art. 4º da Lei nº 12.510/1995 (com redação
dada pela Lei Estadual n° 19.034/2024) onde está consignado o limite de 23 (vinte e três) títulos
honoríficos de “Cidadania Cearense” durante a Sessão Legislativa anual, fazendo-se necessário o exame
pelo setor competente desta Casa Legislativa com o fito de verificar se tal número foi ou não
ultrapassado.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 961/2025 - ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DO PROCURADOR GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  14/11/2025 12:17:03  Data da assinatura:  14/11/2025 12:17:16

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
14/11/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI N 961/2025 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  14/11/2025 15:57:31  Data da assinatura:  14/11/2025 15:57:42

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
14/11/2025

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  25/11/2025 10:32:16  Data da assinatura:  26/11/2025 09:42:22

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
26/11/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR - P.L. Nº 961/2025 - AUTORIA DEP. LARISSA GASPAR

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  04/12/2025 06:16:46  Data da assinatura:  04/12/2025 06:18:34

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
04/12/2025

P A R E C E R  A O  P R O J E T O  D E  L E I  N º  0 0 9 6 1 / 2 0 2 5
A U T O R I A :  D E P U T A D A  L A R I S S A  G A S P A R
EMENTA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CEARENSE A MANUELA PINTO VIEIRA
D’ÁVILA

 

I – RELATÓRIO

Vem à análise desta Comissão de Constituição de Justiça e Redação o Projeto de Lei nº 961/2025 de
autoria da deputada Larissa Gaspar, que “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CEARENSE A
MANUELA PINTO VIEIRA D’ÁVILA”, matéria disciplinada pela Lei nº 12.510/1995, posteriormente
alterada pelas Leis nº 18.288/2022 e nº 19.034/2024.

É o relatório.

 

II – VOTO DO RELATOR

Inicialmente cumpre destacar que a Lei nº 12.510/1995, com as alterações promovidas pelas Leis nº
18.288/2022 e nº 19.034/2024, que rege a concessão de honrarias no âmbito do Estado do Ceará
determina, em seu art. 2º, que a proposição deve ser apresentada por meio de Projeto de Lei subscrito por,
no mínimo,  dos membros do Poder Legislativo. A autora da iniciativa atendeu integralmentedois terços
a essa exigência, apresentando o projeto acompanhado do número necessário de adesões parlamentares,
totalizando 30 assinaturas.

O art. 2º-A da Lei nº 12.510/1995, incluído pela Lei nº 18.288/2022, veda a concessão do Título de
Cidadão ou Cidadã Cearense a pessoas que possuam condenação criminal transitada em julgado, devendo
tal condição ser verificada pelo setor competente antes da deliberação final.

No tocante ao limite anual, o art. 4º da mesma lei, com redação dada pela Lei nº 19.034/2024, estabelece
que não poderão ser concedidos mais de 23 (vinte e três) títulos honoríficos por Sessão Legislativa,
cabendo igualmente à unidade administrativa responsável confirmar que este quantitativo não foi
ultrapassado.
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Registre-se, ainda, que o Regimento Interno da Assembleia Legislativa, em seu art. 200, inciso II,
alínea “b”, dispõe que a matéria deve tramitar por meio de Projeto de Lei ordinária, o que também
foi corretamente observado.

Nos termos do art. 3º da Lei nº 12.510/1995, a proposição deve ser submetida à apreciação sucessiva
 e da Mesa Diretora, para manifestação quanto àdesta Comissão de Constituição, Justiça e Redação

constitucionalidade, juridicidade e mérito da concessão.

Após análise de todos esses elementos, verifico que o Projeto de Lei em exame encontra-se em
conformidade com as normas constitucionais, legais e regimentais que disciplinam a matéria, não
havendo qualquer óbice que impeça sua regular tramitação.

Outrossim, à guisa das disposições retromencionadas, opino pelo , à regular ePARECER FAVORÁVEL
regimental tramitação do Projeto de Lei nº 961/2025.

É o parecer.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)

18 de 29



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  100148 - DEP MISSIAS DIAS..

  Data da criação:  09/12/2025 16:14:51  Data da assinatura:  09/12/2025 16:56:53

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/12/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

30ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 09/12/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  00008/2026  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: INFORMAÇÂO Nº (S/N)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  02/02/2026 16:37:15  Data da assinatura:  02/02/2026 16:37:15

DEPARTAMENTO DE PLENÁRIO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00008/2026
02/02/2026

Termo de desentranhamento INFORMAÇÂO nº (S/N)
Motivo: Retirar

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  10/02/2026 11:09:53  Data da assinatura:  10/02/2026 12:17:01

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
10/02/2026

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 4ª (QUARTA) SESSÃO ORDINARIA DA 4°
SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  00020/2026  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: AUTOGRAFO Nº (S/N)

  Autor:  66 - FERNANDA MARIA CANDIDO CARDOSO

  Usuário assinador:  66 - FERNANDA MARIA CANDIDO CARDOSO

  Data da criação:  19/02/2026 09:37:52  Data da assinatura:  19/02/2026 09:37:52

DEPARTAMENTO DE PLENÁRIO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00020/2026
19/02/2026

Termo de desentranhamento AUTOGRAFO nº (S/N)
Motivo: retirar o documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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Fortaleza, 13 de fevereiro de 2026 | SÉRIE 3 | ANO XVIII Nº030 | Caderno 1/3 | Preço: R$ 25,19

PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.644, de 11 de fevereiro de 2026.
(Autoria: Larissa Gaspar)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CEARENSE À SENHORA MANUELA PINTO VIEIRA D’ÁVILA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadã Cearense à senhora Manuela Pinto Vieira d’Ávila, nascida na Cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio

Grande do Sul.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de fevereiro de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.645, de 11 de fevereiro de 2026.
(Autoria: Fernando Hugo coautoria Marcos Sobreira, Stuart Castro e De Assis Diniz)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO CERIMONIALISTA EDSON EUSTÁQUIO DOS SANTOS
JÚNIOR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Cerimonialista Edson Eustáquio dos Santos Júnior, natural da Cidade de Belo Horizonte,

no Estado de Minas Gerais.
Art. 2.º O Título ora outorgado será entregue em Sessão Solene do Poder Legislativo Estadual, em data a ser designada por seu Presidente.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de fevereiro de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.646, de 11 de fevereiro de 2026.

ALTERA A LEI Nº13.960, DE 4 DE SETEMBRO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE A AGÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ – ADECE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam acrescidos o inciso X e o § 3.º ao art. 5.º da Lei n.º 13.960, de 4 de setembro de 2007, conforme a seguinte redação:
“Art. 5.º …....................................................................................................
….............................................................................................................................
X – doar imóveis integrantes de seu patrimônio para a implantação de empreendimentos econômicos no Ceará associados à geração de emprego.
….............................................................................................................................

§ 3.º A doação a que se refere o inciso X deste artigo será afetada à operação do empreendimento econômico, conforme condições propostas e
pactuadas, podendo resolver-se caso descumprido o correspondente encargo”. (NR)
Art. 2.º Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar, mediante dação em pagamento, imóveis integrantes do patrimônio estadual e desafetados,

conforme deliberação do Conselho Estadual de Administração e Gestão de Ativos – Conag, para adimplemento de saldos credores de Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS acumulados

a partir de 16 de setembro de 1996 por estabelecimentos que realizem operações e prestações de exportação para o exterior, observados os termos da Lei
Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, bem como o disposto na Lei Estadual n.º 18.665, de 28 de dezembro de 2023, no que se refere à análise pela
Secretaria da Fazenda – Sefaz da legitimidade ou não dos créditos tributários.

§ 1.º A operação prevista no caput deste artigo só poderá ocorrer quando o imóvel transferido for destinado ao desempenho de atividade industrial,
independentemente da natureza, por estabelecimentos que realizem operações e prestações de exportação a partir do Estado do Ceará, podendo abranger o
incremento de investimentos ou a manutenção daqueles já realizados.

§ 2.º A qualificação do projeto, para fins do §1.º deste artigo bem como a definição das condições para implementação da dação em pagamento

serão definidas pelo Conselho de Desenvolvimento Econômico do Ceará – Condec.
§ 3.º A certificação da legitimidade dos créditos relativos a operações e prestações de exportação para o exterior fica condicionada ao estorno de

todos aqueles eventualmente reputados ilegítimos pela autoridade fiscal.
§ 4.º No caso de bens integrantes do patrimônio de autarquia ou fundação estadual, o imóvel a ser empregado na operação poderá ser doado ao

Estado do Ceará para os fins deste artigo, observados critérios de conveniência administrativa.
§ 5.º Tratando-se de bens do patrimônio de empresa estadual, a transferência ao patrimônio do Estado, para atendimento do disposto neste artigo,

dar-se-á por redução de capital, observada a legislação aplicável.
§ 6.º Ato normativo do Secretário da Fazenda regulamentará os procedimentos necessários à regularização dos créditos objeto desta Lei.
§ 7.º Aplica ao disposto neste artigo o art. 6.º da Lei Complementar n.º 296, de 16 de dezembro de 2022.
§ 8.º A condição de credor, nos termos deste artigo, é estabelecida exclusivamente para fins fiscais e dentro dos objetivos de que trata o §1.º, não
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